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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 11.075-001.279/91-20

Sess.so de :1 18 de fevereiro de 1993	 ACORDA.° No 202-05.6,10
Recurso noz 90„062,
Recorrente% AGROPECUARIA TELLECHEA LTDA.
Recorrida	 DRE EM URUGUAIANA -- RS

Delir - FUMEGA A DESTEMPO - Legais as IKVSRE nos
129AM e 120/89,, bem coim) o critério de aptir•a9Xc:
I* multa aplicavel nelas contidas, caso nâ:o
observado O prazo legai e o sujeite passivo Wro
tenha exercido a faculdade da dennncia espontânea
(art- 138, CTM). Recurso negado.

Vist os, re. 1 a tad os e discutidos os preLentes autos
de recurso interposto por AGROPECUARIA "TELLECHEA LTDA.

ACORDAM os 'Membros da Segunda C:tma ra • cl o Seu t In 1:1 CI

C On ,B Et. I. ho de Con t r • i bui o t os „ por unan im i da de de vo tos , em n eg ar
provimento ao recurso., MUSOn teS os Consel he .j. roi; ANTONI C) CARLOS
ALIENO RIJECIRO e 'rEREsA cm :E STINA eimm.. VES PANToirr n .,

salacl i sess.e ffi lecie .,. ...nnere l re 1993.. -

or's.,0
.	 de,' die	

/1/
/

hifEL1.4 1.0 ESC(' ASDC	 "" 75	 -•• Pr . .,ci i d en te

offiln yr.
josE CABR-r é,""Al '	 Rela - ..

delebneer ....	 .4°Ir
JUSA„RI	 -'. 'S Pr ni...im:::.	 , 1...Ere	 --s	 r, r o cui r. ad o 1- -Re p rE,, --r

son tante da Fa-
zenda ',Lao tonal

VISTA EM Stiti.3A0 DE 
26 

MAR 29.3

Partici par aí') • a il ., da„ de pr esen -1 e ;,i ul g amen to „ os Cem sei hei r•es
0...1.0 ROTNE„ TOSE ANTONIO AROCLIA DA CUNHA!, • ARns In CAMPE:L.0 BORGES
e CRISTINAL. IDE: ricEnot,w;P, 811117A DE OLIVEIRA. (Suplente).
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Recurso Mo g	 90.063
AcórdWo No2	 202-05.610
Recorren te n	 AGROPECUARIA TalECHEA LTDA

RELATORI O

,

Conforme consta do Termo de Intima ao (fls. 02).
datado de 02r04,91, o Auditor Fiscal do TvAi:ouro Nacional. -. AF1ll
solicitou â ora recorrente a apresenta0o da% DeciaraOrs de
Contribuiçffes e Tributos Federais -- Defro. relativas- ao perJodo
compreendido entre 01/87 a 12790.

Ilm à5,04,91 a contrbuirdm petici~ junto à
Receita Federal-OruguaanaiRS (tis. 03), solicitando dilaflo de
prazo para entrega das DelFsr eis que nâb existiam formulArino
nas livrarias locai.s. il.m ato continuo, apresentou os formulários
Deffi (fls. 04/52J, em 29.04.91, relativos ao per ledo exigido pela
fiscalizaao,

Pela entrega extempor4nea do9 fermulArins DOTEsr
foi. lavrado Auto do Int~ em 02.05.91, cem a devida. reduOto
legal, pelo fato dm a contrlbuinte observar . o prazo para O
benefício contido na IN/SPF np 12.0189.

Fm ImpugnaçlSo t.emmestiva (fls. 59/63) ao feito
fiscal, argumenta ser ilegal a aplicaçWo da penalidade prevista
na TWORF no 129/86, alterada pela IN/SEW ng 120/89, pelo fato de
tai g atos desrespeitar= o inclso V, art. 97, de UTN. Entende. que
O Decreto-Lei no 1.968/22 trata de ~igaçao de informar,
a~1~~, CM rendimeraes pague a tmrceiros e que a IN, COM base
em tal diploma, instituiu novas obriga0es e penalidades. [Alio
pode inovar a ordem jurídica, criando ebrigaçOe tributáriae
acessórias. ttlCo foi observada a reserva lOgAl.

Cita derisOes de Tribunais judiciários, relativas
A apli~o de muitas peia ~IAD, ao quais entende fazerem
jurispruden g ia que milita a seu favor. Por artirpor. argumenta nAn
ser cabível a aplicagã'e de várias multas em fun0o de uma única
infrs0o, megmo que continuada.	 i

A Informa0o Fiscal (fls. 67/69), contestando a
peça impu~tdria„traz toda a legisia0to pertinente à materia.
daE	 concluindo	 pela hegitimidade da exigencia 	 da	 multo.
pecuniária. Afirma, tarnbem, W6o ter sido a IN/ORF no 129/86
g riadora da penalidade sob discuss"40 er sim !, a mesma foi .
inetitulda peie art. 5g e seue parágrafos, do Decreto-dgei. ng
2.121/84. Proa a manntmlwlSo j.ntegral de lançamento fiscal.

O julgador. Singular, a:traves da DOCJCYJC0 DRF/UNA/R5
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no 042/92 (11.s. 71/731. na mesma linha da Inlormaçao Fiseal,
indeferiu a Impugnação ao manter a exigência oriw:mária.

Irrl-.erpost.o Recurso Voluntário (11e. 70/22),repisa
A an)umentaçan de iLnalidigie das IN/SRF que criaram obriga0es
ac(m,soria.(s ” ao arrepio do inciso V, art- 97, do CTN. Ataca os

itermos da decisão recorrida, donde se extrai(
,

'Deve-se destacar, que a própria deci., ,fgo de
ia Instãncia recenhece.tacitamente, a ilegali~
de 5 enbrar diversas multas we'lii descumprimento
de uma infração da mesma origem, Mia vez que tenta
desvirtuar a realidade dos fmtes aflrmando que
"FOI APLICADA ARENAS UMA MULTA, cuao VALOR, MO
ENTANTO, E CALCULADO EM RAZMO DO MPERO DE: MESEn
DO DESCUMPRIMENTO nn O4RIG1AVIC"! 	 1

I
......,....„„...............,............ ..... 	 	 i

Portanto, fica claro. através da leitura do
texto da Instrução Normativa SRF ng 129/S6, que ao

1. VÁ 	 do afirmado na decisão de ia instãncia,	 i

é peLinnDA UMA M11...TA PITIR MRS DE: ATRASO que,
obviamente, 52CD cobradas de uma ed vez, coima
praticado pela autoridade fiscal.

.	 Desta forma nao hâ d qvidas, que no caso
pr,,,seiva,„ e aplicável a. jurisprudência, no sentido 	 •
de que não cabe m cobrança de várias multas em
funga°	 de	 uma única	 infração,	 mesme	 que
continuada.

Assim, a Instrução Normativa ng 120/87 não
poderia exigir a cumulação de diversas multas pelo
delv:kmilprirmánto do apenas um ato (a entrega em um
determiVi ado mês da DUM)."

R o relatário.
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VOTO DO CONSBIAEIRO-FWIATOR :JOSE CABRAL GAROFANO

•

O Recurso Voluntário foi manstado dentro do
prazo legal. Dele conheço por tempestivo,

o objete de discus~ nos autos deste processo é a.
~rega a destempo dos formulários denominados Dec1ara0o de
Contribuiçhes e Tributos Federais .- DC1F, institelda pela IN/ ;I;F
ee 129/86, alterada pela IN/SRF ng 15o,'S9., A matéria é bem
conhecida das trÓs Caara deste Conselho de Centribuintes e é
farta a jurispneJÓncia deste Colegiado Administrativo.

O Recurso	 Voluntrio nZ(ci	 está	 a	 merecer
provimento,

A uma, porque. o conteúdo da ebrioa0Co acessória,
que dosompenha função auxiliar, expressando meios endereçados à
execu0o da obrigmOYo princirJal„ só adquire substrÁocja pecuniária
pelo imadimplemento, hipótese em que, aw~ticamente (art. 113,
paránrafo 3p, CTM), transforma-se em orinci[ Dal ser possível
afirmar que como acessória e enquanto assim for, a obrigaç. g:e rici

• apresenta,	 jamais, conteado pecuniário. E, o principio 	 de
conversa'o.

De	 qualquer fl)rma, o objeto das	 nbrigaçhes
acessórias relaxiona-se ao objeto da 0bricia0o principal, uma vez
que elas nascem e vivem para auxilie e 1. :i. desta. Mesmo
que se vinculem pela origem e pela f~jAlmita„ s ge sempre
distintas, OU melhor, juridicamente independentes.

. A duas, F.,onlue„ a interpretaflo da norma
inteqranto o artigo 97 ,incise V, do CZN, na primeira parte,
obedece ao princípio nulium poena sine lege, No que toca A
definiça'o de infraçhes, nãb perfilhou igual orlente0:ov fugindo
ao rigorismo jurídico. !,.Mo infra Amas açUes ou emisshes
contrârlas aos dispositivos da lei tributária (inciso V, in
medius). Eótretanto, nZie há roserva de exclusividade A lei. para
conceituar infraçews. De acordo COM a cláusula final do inciso,
se será indispensável a lei quando se tratar de definiógo "de
outras infraçees",

Mesmo ld.cando à margem da controvérsia sobre a
OcriAAre:OS. jurldica da sançAo administ.rativa, e que nã'e se pode
olvidar e seu caráter punitivo, Dai a necessidade de ebser~cia
dos princípios gerais de direito criminal, máxime os vimculades a
garantias constitucionais., Dentre elas desfruta relevância o
disposto no ar t. 12 do Código Penal, que at.ribui primado à previa
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defin i 0Xn do	 :1'1 11  por lei anterior.
,

Em plano hierárquico imediatamente interior . este
árre ladas as normas consideradas complementares das leis, dos
tr. a.tados e cenvenOes e dos decretos (art. 100, incj.iws, UM). é
car.acteristica essencial dos atos incluídos Ha categoria de
complementares é a normatividade.

I
1A tres, porque, D Ministre da Fazenda	 pode

c..1iminar ou. instituir obrigaçbes acessOri as relativas a tributes
toderal administrados pela :.3ecretaria da Receita Federal
(Deerete-Lci ne 2.124/81, , art. 5g. por sua vez 1:7 Ministro da
Fazenda delegou tal competencia ao Secretário da Receita redBrM].

1(Portaria 1 1C/U 1-4 ) e este a remeteu ao Coordenados do Sistema de
TriWita0o (Port. 9RT . 42B/87).

As IN/CRP. nos 129/06 P 120/B7, como demonstrado
está, n .Wo peca por falta de le(WC.J.MiticUlen nem quanto a definiçao
da	 ebrigaçSe acesséria, nem quanto a exidüncia de 	 multa
peciin liaria

A quatro, porque, nrto se está exigindo diversas
penalidades pecuniárias pelo cl escumprimento de uma norma da mesma
origem. WY0 cabe a assertiva do serem exididas várias multas de
ama única infrapï.N. G núcleo do comando legal idsito na IN/SW
120/89 é a entrega de cada formulário fora do prazo legai,

• apenas, o que se acumula sSo O1 meses Adotados como base para
éxidencia da prestaváb pecuniária o, isto, acontece para cada
formulário que deixou de ser entregue na data-prazo fixada EiTi

lei.

Doscabindo, COffie CYPMDIM ,, seria exigir a mesma
multa para quem satisfaz a obriga0c COM um MOM de dtraso, ou •
para quem a cumpre CDM 50 meses de atraso. O critérier da contagem
Ci05 meses para dimencionar a multa é jMUN' e equitativo, para
tratar igual os desiguais, pele que será mais gravesa PM ftADStiXD

MD período de atraso censiderado.

A cinco, porque além de fato de a Li uri sprudén cia
Ira z ida. na peça re cursai náb se ajustar à (,:, pé cri e da matéria aqui.
tratada, tais deoistács de Tribunai.s judiciários nSo faT.em
iLrisprudÊncia nos Tribunais Administrativos.

A seis, per.que„ várias vezes já me pronunciei no
b .,entido de ser excluída a responsabilidade de sujeito passivo --
quando os for .muláries Dcws foram entregues com atraso - apenas
c~do este toma a frente do Fisco e ct~re a obridapb acessOria
antes de qualquer iniciativa. do poder impesitive (art- 130, Cifl).
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Pr. 1	 eaze‘ec!. n.cioa alinhndics„ voto no sentido
provicento AO ROCUr0

Sala das Sc.:+ssbes„ ern 1.3 de fevereiro de 1993.,

-11"
JOSE ISABR 4tROFANO

•


